
INDICAÇÃO Nº 
2695
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Agricultura e Abastecimento providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos na ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para a aquisição de equipamentos, materiais permanentes e implementos agrícolas, a serem utilizados na estruturação do setor agrícola do município de Porto Feliz. 

JUSTIFICATIVA

Porto Feliz, além de ser um município essencialmente agrícola, conta com uma área territorial expressiva, o que obriga a administração a manter suas estradas rurais em boas condições de uso, de forma a não prejudicar o acesso e o escoamento da safra agrícola. 

No entanto, sua frota de maquinários e caminhões é pequena e insuficiente, além de se encontrar em precário estado de conservação, exigindo constantes reparos da administração municipal, prejudicando também o escoamento de sua produção.

Dessa forma, se o município contar com estes recursos, certamente poderá estruturar seu setor agrícola de forma adequada, o que beneficiará sua população e contribuirá significativamente para o desenvolvimento local.

Pelo exposto, solicito à V. Exª que analise este pleito e, considerando sua importância, que determine a liberação de recursos para atender a esta demanda.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari

SPL - Código de Originalidade: 1147113 070813 1739


